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Enquadramento dos Servidores 
Municipais, na forma que 
especifica: 

O Prefeito do Municipio de 
Sarandi, Estado do Par ãfii, d€ 
coníormídade com u resclt?!!~ !!u 
Concurso Público l\llunici!)al para 
provimento de cargos público~, na 
forma do Edital de convocação nº 
l 0/94 de :t :iiü5i94, e ainda, tendo 
em vista o dispostu no iirt. 18 
parágrafo terceíro da Lei 
Complementar Municipal Nºl 6/93, 
de 18/11/93, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Ficam enquadrados nos 
Cargos de Provimento Efetivo, sob o regime jurídico do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sarandi, os servidores municípais 
abaixo individualizados, conforme dispões o artigo 41, da Constituição 
Federal 

GRUPO OCUPACIONAL: M..AGJ.STÉRIO 

CARGO: PROllESSOR MAGISTÉRIO 

LUCIANI SERRILHO UE CARVAHO 
ANAILDE MARIA CARNIEL li"LE.JS 
EDNEUZA DOS SANTOS 
MARIA ALICE RODRIGUES PEREIRA 
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